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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.11.23.1- PP

Regido pela Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.° 8.666 
de 21/06/93 e suas alterações posteriores, Lei N° 123 de 14 de dezembro de 2006 e 
legislação complementar em vigor.

PREÂMBULO
O Pregoeiro do Município de Boa Viagem, designado pela Portaria n.° 03.07.002/2017- 
GAB/PMBV, torna público para conhecimento de todos os interessados que as 09:00 horas do 
dia 07 de Dezembro de 2017, na Sede da Prefeitura Municipal de Boa Viagem, localizada à 
Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará, CEP: 63.870-000, em 
sessão pública, dará inicio aos procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes 
concernentes às propostas de preços, formalização de lances verbais e documentos de 
habilitação da licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.11.23.1- PP, identificado 
abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos.

Objeto:

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS A 
EDUCAÇÃO INFANTIL E CRECHES, COM RECURSOS 
ADVINDOS DO FNDE (El NOVAS TURMAS) E (El NOVOS 
ESTABELECIMENTOS MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL TD) ATENDENDO A META 1 DO PME (PLANO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO) NOS TERMOS DA LEI 1246/15 DO 
MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
EM ANEXO.

Critério de Julgamento: Menor Preço Por Lote

Espécie: Pregão Presencial

Órgão Participante: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

DEFINIÇÕES GERAIS:
Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos
significados:
1. LICITAÇÃO: - O procedimento de que trata o presente edital;
2. LICITANTE: - Pessoa Jurídica que participa desta licitação;
3. HABILITAÇÃO: - Documentos referentes à verificação atualizada da situação jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica, económico-financeira, que seja exigida 
neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
4. ADJUDICATÁRIA: - Pessoa Jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu
objeto;
5. CONTRATANTE: - O Município de Boa Viagem, através do(s) órgão(s) competente(s) que 
é(são) signatário(s) do instrumento contratual;
6. VENCEDORA: - Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitaçãç, !(é signatária 
do contrato com a Administração Pública;
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7. FISCALIZAÇÃO/INTERVENIÊNCIA: - A Prefeitura Municipal de Boa Viagem, que é o órgão 
encarregado do acompanhamento e fiscalização do fornecimento;
8. PREGOEIRO: - Servidor designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que 
realizará os procedimentos de credenciamento dos interessados, recebimento dos envelopes 
das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura dos envelopes, o seu 
exame e a classificação dos proponentes, condução dos procedimentos relativos aos lances e 
à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, 
elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio, recebimento, o exame e a 
decisão sobre recursos e o encaminhamento do processo devidamente instruído, após a 
adjudicação, á autoridade superior, visando à homologação e ou a contratação;
9. EQUIPE DE APOIO: - Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, 
formada por, no mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência o Pregoeiro 
durante a realização do pregão;
10. AUTORIDADE SUPERIOR: - É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, 
Ordenadora de Despesa do(s) órgão(s) competente(s), incumbido de definir o objeto da 
licitação, elaborar seu Projeto Básico/Termo de referência, determinar a abertura da licitação, 
decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de 
interposição de recurso, homologar o resultado da licitação e promover a celebração contratos;
11. MENOR PREÇO POR LOTE-: Cada parcela que perfaz o objeto desta licitação.
12. PMBV: - Prefeitura Municipal de Boa Viagem.

COMPÕEM-SE O PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E B, CONFORME A SEGUIR 
APRESENTADAS:
PARTE A -  Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e
formalização dos contratos.

PARTE B -  ANEXOS
Anexo I -  Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II -  Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III -  Modelo de Declarações/Procuração; 
Anexo IV -Minuta do Contrato.

1- DO OBJETO

1.1 - A presente licitação tem por objeto é. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS 
DESTINADOS A EDUCAÇÃO INFANTIL E CRECHES, COM RECURSOS ADVINDOS DO 
FNDE (El NOVAS TURMAS) E (El NOVOS ESTABELECIMENTOS MANUTENÇÃO DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL TD) ATENDENDO A META 1 DO PME (PLANO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO) NOS TERMOS DA LEI 1246/15 DO MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO.

2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
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2.1 - Poderão participar desta licitação, pessoa jurídica sob a denominação^e^õciedades
empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, 
anônima e limitada) e de sociedades simples (associações, fundações e sociedades 
cooperativas) regularmente estabelecidos neste País, cadastrados ou não no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura Municipal de Boa Viagem e que satisfaçam a todas as condições 
da legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o 
objeto da licitação.
2.2 - A incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto da licitação implicará na 
impossibilidade de sua participação no certame.
2.3 - Não poderão participar licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns.
2.3.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de 
sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá 
participar do certame.
2.3.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão 
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.
2.4 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em 
processo de falência ou concordata, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou 
ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Boa Viagem-CE, ou tenham sido 
declaradas inidôneas e estejam impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública 
Federal, Estadual e Municipal, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma 
de empresas em consórcio, ou ainda.
2.5 - Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou 
dirigentes da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM, membro efetivo ou substituto da 
Comissão de Pregão, bem como o Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio.
2.6 - A(s) empresa(s) participante(s) do presente processo licitatório deverá(ão) estar ciente 
que o objeto adquirido estará sujeito à aceitação pelo órgão recebedor, ao qual caberá o direito 
de recusar caso não esteja de acordo com o especificado no Termo de Referencia da presente 
licitação ou seja um produto de qualidade inferior ao solicitado ou ainda por questão de 
interesse público devidamente justificado.
2.6 - A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos 
termos e conteúdos deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e 
regulamentos em vigor; e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
2.7 - As empresas enquadradas como Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte 
(EPP), conforme incisos I e II do Artigo 3o da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, e que pretenderem usufruírem de seus benefícios nesta licitação do regime diferenciado 
e favorecido previsto naquela lei, deverão apresentar, no ato do CREDENCIAMENTO a 
Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8o da IN 103/2007 do 
DNRC -  Departamento Nacional de Registro no Comércio.
2.8 - As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas (ME) 
e Empresas de Pequeno Porte (EPP) que não apresentarem a certidão prevista no subitem 
anterior, poderão participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com 
as empresas não enquadradas neste regime.
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2.9 - O início da sessão de credenciamento dar-se-á até o horário previsto no preâmbulo deste 
edital sem tolerância (para os proponentes) para possíveis atrasos, podendo haver atrasos 
exclusivamente por parte da Comissão, somente em caso fortuito ou de força maior.

3 - DAS FASES DO PRESENTE PROCESSO

3.1 - Credenciamento;
3.2 - Recebimento dos envelopes de “propostas de preços” e “documentos de habilitação”;
3.3 - Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
3.4 - Lances verbais entre os classificados;
3.5 - Habilitação do licitante melhor classificado;
3.6 - Recursos;
3.7 - Adjudicação.

4 -  DO CREDENCIAMENTO

4.1 -  No dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital, será realizada sessão pública 
para recebimento dos documentos de Credenciamento, envelopes contendo as Propostas de 
Preços e Documentos de Habilitação, devendo o interessado ou seu representante, se for o 
caso, credenciar-se o perante Pregoeiro Oficial do Município de Boa Viagem.
4.2 - Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, devidamente 
munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a intervir nas 
diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo 
licitante representado.
4.3 - Para o credenciamento do representante deverão ser apresentados os seguintes
documentos:
4.3.1 - Cópia de seu documento oficial de identificação (com foto) do representante, válido na
forma da lei;
4.3.2 - Cópia do Contrato Social em vigor (acompanhado de todos os aditivos ou consolidado).
4.3.3 - Procuração pública ou instrumento particular de mandato, conforme modelo 
discriminado no item 1 do ANEXO III deste Edital, caso o representante não seja sócio-gerente, 
diretor do licitante ou titular de firma individual;
4.3.4 - Documento que comprove a titularidade do outorgante (atos constitutivos da pessoa 
jurídica, ata de sua eleição, etc.)
4.3.5 - Declaração (com firma reconhecida em cartório) dando ciência de que cumprem os 
requisitos de habilitação, conforme modelo disposto no item 2 do ANEXO III deste Edital; e
4.3.6 - Certidão Negativa de Inadimplência Contratual perante a Prefeitura Municipal de Boa 
Viagem, emitida pelo Setor de Cadastro, a qual deverá ser solicitada em prazo não inferior a 24 
(vinte e quatro) horas da sessão de recebimento dos envelopes, mediante apresentação dos 
seguintes documentos:

a) cópia do Contrato Social em vigor (acompanhado de todos os aditivos ou consolidado);
b) documento oficial de identificação (com foto) válido, do responsável pela solicitação;
c) comprovação de poderes para investidura - procuração (se for o caso);
d) A solicitação da Certidão Negativa de Inadimplência Contratual poderá ser feita por

meio virtual, mediante solicitação formal, acompanhada ainda dos documente ' nos
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subitens anteriores. Maiores informações na sede do setor de licitação ou pelo telefone (088)
3427-7001.

e) A entrega da Certidão Negativa de Inadimplência Contratual será feita única e 
exclusivamente na sede do Setor de licitação, e no caso de solicitação por meio virtual, a 
solicitante deverá apresentar os documentos tratados anteriormente em originais e/ou cópia
autenticada.
4.4 - Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou 
titular de firma individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser 
apresentados documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, 
ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura, acompanhado do documento oficial de 
identificação.
4.5 -  A incorreção ou não apresentação dos documentos de que tratam os subitens anteriores 
não implicará na desclassificação do proponente. Todavia, impedirá o representante de se 
manifestar e responder pelo participante nas diversas etapas do procedimento, tendo em vista 
o Credenciamento, ser etapa fundamental e obrigatória ao presente processo (Art. 11, inc. IV 
do Decreto n° 3.555 de 08/08/2000), exceto a ausência do item 4.3.4 e 4.3.5, bem como a 
incompatibilidade do objeto social da proponente com o objeto da licitação, na qual estes, 
implicam no descumprimento das condições de participação e consequentemente enseja ao 
desatendimento quanto às exigências editalícias, proporcionando assim a eliminação sumária 
do competente processo licitatório, acarretando ao não prosseguimento e participação nos 
demais procedimentos e fases.
4.6 - Os documentos elencados no subitem 4.3 deverão ser apresentados em separado dos 
envelopes de Proposta de Preço e de Documentos de Habilitação, para que possam ser 
analisados no início dos trabalhos.
4.7 - Tão somente a pessoa credenciada poderá intervir no procedimento licitatório, sendo 
admitido, para esse efeito, um único representante por licitante interessada;
4.8 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma 
empresa neste Pregão, sob pena de exclusão sumária de ambas as licitantes representadas, 
assim, deverá escolher qual empresa o representará;
4.9 - No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, 
caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os 
documentos exigidos neste item. Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo 
representante para mais de uma empresa/entidade licitante.
4 .1 0 -0  PREGOEIRO ao iniciar os trabalhos, promoverá a chamada para credenciamento de 
todos os interessados para entregarem os documentos de credenciamento e envelopes, caso 
não exista demais manifestações, dar-se-á por encerrada a etapa de credenciamento, não se 
admitindo licitantes retardatários.

5 -  DOS DOCUMENTOS E ENVELOPES A SEREM APRESENTADOS

5.1 - Além dos documentos de credenciamento e condições de participação, previstos no item 
4, cada licitante deverá ainda apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, 
a saber: “Proposta de Preço” e “Documentos de Habilitação”.
5.2- Os conjuntos de documentos relativos à “Proposta de Preços” e aos “Documentos de 
Habilitação" deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no
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fecho, endereçados à Prefeitura Municipal de Boa Viagem, identificados dbm >•©' número da 
presente licitação, com o nome do licitante, o número do CNPJ, os títulos dos seus conteúdos 
( Proposta de Preço” ou “Documentos de Habilitação”), respectivamente.
5.3- Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 
apresentados em original, cópia de publicações em órgão da impressão oficial, cópia do 
original autenticada por cartório competente ou cópia simples acompanhada do 
respectivo original a fim de ser verificada autenticidade pelo Pregoeiro ou servidor 
integrante da Equipe de Apoio.
5.3.1- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, 
gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço.
5.3.2- Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos de credenciamento, as propostas de preços e documentos referentes à 
habilitação, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
5.3.3- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
5.4 - Nas certidões apresentadas neste processo, quando não consignado o respectivo prazo 
de validade em seu bojo, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data 
marcada para o recebimento dos envelopes, salvo determinação legal específica em contrário, 
comprovada mediante documento.

6 -  DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

6.1 - A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com 
carimbo com os dados do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou 
confeccionada por máquina, impresso por computador ou qualquer processo eletrônico, sem 
alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada, contendo na parte externa 
do envelope correspondente as seguintes indicações:

: À PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 2017.11.23.1- PP
LICITANTE:______________CNPJ_________

j ENVELOPE N.° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)

6.2- A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no ANEXO 
II deste Edital, contendo:
6.2.1- A modalidade e o número da licitação;
6.2.2- Endereçamento a Comissão de Pregões da Prefeitura Municipal de Boa Viagem;
6.2.3- Razão Social, CNPJ, endereço, número da conta corrente, agência bancária, 
identificação do respectivo banco, e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico
do proponente;
6.2.4- Prazo de entrega máximo, conforme os termos do edital;
6.2.5- Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS;
6.2.6- Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida 
no edital, com a respectiva marca;
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6.2.7- Os valores unitários em algarismos de cada Lote;
6.2.8 - Valor Global, em algarismo e por extenso;
6.2.9 - Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento 
licitado, inclusive a margem de lucro.
6.3 - Caso a Proposta de Preço apresentada, esteja sem a devida assinatura, na forma do item
6.1 deste edital, a mesma poderá ser assinada no momento da constatação da falha, desde 
que os responsáveis legais estejam previamente credenciados e estejam presentes na sessão 
correspondente credenciados para o ato.
6.4 - Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas 
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os 
números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda 
corrente nacional.
6.5 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro argumento não previsto em lei.
6.6 - Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, 
podendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias quanto aos resultados dos cálculos 
dos valores totais dos itens corrigidos.
6.7 - Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
6.7.1- A proposta deve contemplar o quantitativo do Lote em sua totalidade conforme licitado.
6.8 - A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do 
edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de 
participação, competição, julgamento e formalização do contrato, bem como a aceitação e 
sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, às Leis Federais n° 10.520/02 e 
8.666/93, alterada e consolidada.
6.9 - Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a 
contratação, insertos na planilha anexa ao processo.
6.10 - Na análise das propostas de preço o Pregoeiro observará preferencialmente o preço 
unitário, facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o
preço total.
6.11 - Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com o item 
6 deste edital.
6.12 - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope “01” não sendo 
admitido o recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante 
fazer qualquer adendo aos já entregues o Pregoeiro.

7 -  DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1-0 envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos exigidos em uma 
única via, e ser apresentado na forma do subitem 5.2 deste edital, contendo a seguinte 
inscrição no seu frontispício:
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 2017.11.23.1- PP
LICITANTE:__________________
CNPJ____________
ENVELOPE N.° 02 (DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO) ____________________

7.2- Os interessados não cadastrados na Prefeitura Municipal de Boa Viagem, na forma dos 
artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente 
licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados (subitens 7.3 a 7.6), os 
quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.

7.3 - RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
7.3.1 REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 
tem sede a matriz.
7.3.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta 
onde tem sede a matriz.
7.3.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar 
o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação 
no Cartório onde tem sede a matriz.
7.3.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
7.3.5 -  DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO VÁLIDO (COM FOTO) E 
COMRPOVANTE DE CPF, do Sócio - Administrador e ou Titular da Empresa.

7.4- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
7.4.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
7.4.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual;
7.4.3- Provas de regularidade, em plena validade, para com:
7.4.3.1- a Fazenda Federal(consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos 
Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN);
7.4.3.2- a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);
7.4.3.3- a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio q>u sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;
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7 4.3.4- a Seguridade Social (CND - Certidão Negativa de Débitos) - INSS; ç/
7 4 3.5- o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
7.4.3.6- a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).
7.4.3.7 - A certidão solicitada do item 7.4.3.4 poderá ter sua regularidade verificada mediante 
apresentação da certidão conjunta demandada no item 7.4.3.1 na forma da Portaria MF n° 358, 
de 05 de setembro de 2014 ou ainda mediante apresentação da CND junto ao INSS que ainda 
esteja dentro de seu período de validade.

7.4.4- As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição;
7.4.5- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Comissão de Pregões, para a regularização da documentação e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
7.4.6- A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo 
facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou lote, conforme o caso.

7.5- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:
7,5.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;

7.5.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial de origem, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente 
assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;

7.6 - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
7.6.1- Alvará de funcionamento;
7.6.2- Declaração (com firma reconhecida em cartório) de que, em cumprimento ao 
estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso 
XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital;
7.6.3- Declaração (com firma reconhecida em cartório) expressa de integral concordância com 
os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
7.6.4- Declaração (com firma reconhecida em cartório), sob as penalidades cabíveis, de 
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital 
(art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93).
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7.7 - A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os 
autos do processo licitatório e não será devolvida.
7.7.1 - Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados 
classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na 
própria sessão, exceto, caso haja interposição de recursos, onde os mesmos ficarão sob a 
guarda da Comissão de Pregões, podendo ser requerido somente ao julgamento definitivo do
mesmo.
7.7.2 - Os documentos não retirados permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente 
lacrados, durante 30 (trinta) dias corridos à disposição dos respectivos licitantes. Findo este 
prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.
7.8 - Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de 
Habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

8 -  DOS PROCEDIMENTOS E DEMAIS INFORMAÇÕES DA SESSÃO PÚBLICA
(CERTAME)

iMBMKaafttaara wt *■> m  i «t. wmm
8.1 - O Pregão será do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida 
por um Pregoeiro, e realizar-se-á no endereço constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo 
o trâmite indicado abaixo e obedecendo a legislação em vigor.
8.2- RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO E ENVELOPES: A partir 
do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá início à sessão pública do Pregão 
Presencial, na presença dos representantes dos licitantes e demais pessoas que queiram 
assistir ao ato, onde o Pregoeiro receberá de cada licitante ou de seu representante os 
documentos a que se referem o item 4 deste edital (Credenciamento) e os envelopes 01 
(Propostas de Preços) e 02 (Documentos de Habilitação) em envelopes distintos, devidamente 
lacrados e rubricados nos fechos, fazendo registrar o nome dos licitantes que assim 
procederam.
8.2.1 - Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou 
documento será aceito pelo Pregoeiro.
8.2.2 - Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, 
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

8.3- CREDENCIAMENTO: No início da sessão os representantes dos interessados em 
participar do certame deverão se identificar e se for o caso comprovar a existência dos 
necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 
inerentes ao certame, na forma do item 4 deste instrumento, assinando então lista de
presença.

8.4- ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos os 
envelopes contendo a “Proposta de Preços” de todos os licitantes, o Pregoeiro ou membro da 
equipe de apoio fará a verificação da conformidade das propostas com os requisitos 
estabelecidos no edital. A seguir, o Pregoeiro informará aos participantes presentes quais 
licitantes apresentaram propostas de preços para o(s) objeto(s) da presente licitação e os 
respectivos valores ofertados.
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8.4.1- Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços o Pregoeiro examinará 
a compatibilidade desta com os termos do edital, desclassificando as propostas que não
atendam aos termos desse edital.
8.4.2- O Pregoeiro poderá, a qualquer tempo, determinar a suspensão da sessão, a fim de que 
o setor técnico da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO interessada(s) na presente licitação proceda 
ao exame de qualidade e compatibilidade dos itens com os termos do edital.
8.5- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: O Pregoeiro fará a ordenação das propostas de todos os 
licitantes, em ordem decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de MENOR 
PREÇO POR LOTE e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 
superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de MENOR PREÇO POR LOTE para 
que seus representantes participem dos lances verbais.
8.5.1- Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições 
definidas no sub item 7.5, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 
(três), para que seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos nas propostas escritas iniciais.
8.6- LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances 
verbais, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços 
decrescentes, obedecendo as seguintes disposições:
8.6.1- O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os 
demais, em ordem decrescente de valor. No caso de empate de valor entre propostas será 
realizado imediatamente sorteio visando definir a ordem de lance entre os licitantes empatados.
8.6.2- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado.
8.6.3- O Pregoeiro no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:

a) determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados;
b) determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance

verbal;
8.6.4- Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas do 
Pregoeiro na forma do sub item anterior.
8.6.5- Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que 
deixar de apresentar lance no prazo determinado pelo Pregoeiro na forma da alínea “b” do sub 
item 8.6.3.
8.6.6- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro , implicará 
exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última 
proposta registrada para efeito de classificação ao final da etapa competitiva.
8.6.7- Quando não mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será 
declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de 
valor, exclusivamente pelo critério de menor preço.
8.6.8- O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço 
melhor para a Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou 
realizando-se, depois de declarado o encerramento da etapa competitiva se a oferta não for 
aceitável, ou se o licitante classificado for considerado inabilitado, no exame de oferta 
subsequente.
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8.6.9- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem
que se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria 
sessão do Pregão Presencial.
8.6.10. Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate ficto, será 
assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 44 da Lei Complementar n° 123, de 2006.
8.6.10.1. Entende-se por empate ficto, aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada.
8.6.10.2. Não ocorrerá empate ficto quando o melhor lance tiver sido apresentado por empresa 
que se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte.
8.6.11. Para efeito do disposto no item 8.6.10 deste Edital, ocorrendo o empate ficto, proceder- 
se-á da seguinte forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 
para, em querendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 
do certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena 
de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do inciso anterior, serão convocadas as remanescentes ME/EPP que porventura se 
enquadrem no mesmo intervalo percentual de 5%, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito;

c) No caso de igualdade dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no aludido intervalo, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta, desde que não haja
lances.
8.6.12- Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a 
classificação final das propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro 
classificado, especialmente quanto à conformidade entre a proposta/oferta de menor preço e o 
valor estimado para a contratação constante da planilha anexa ao processo, decidindo 
motivadamente a respeito.
8.6.13- Tratando-se de preço inexeqüível, o Pregoeiro poderá determinar ao licitante que 
comprove a exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de 
desclassificação.
8.6.14- Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, o Pregoeiro abrirá o envelope de 
habilitação do licitante primeiro classificado “sob condição”, considerando o disposto no
subitem anterior.
8.6.15- Diante da hipótese tratada no subitem 8.6.13 o Pregoeiro poderá, também “sob 
condição”, negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor 
oferta que a sua proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não 
comprovada a exequibilidade do licitante anteriormente classificado.
8.6.16- O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos 
lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
8.6.17- Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, 
serão considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
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8.6.18- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos.
8.6.19- Não serão adjudicadas propostas com preços unitários e/ou global superiores aos 
valores estimados para a contratação, constantes da planilha anexa ao processo.
8.6.19.1 - Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura de 
Boa Viagem, responsável pela elaboração e emissão da referida Planilha, assim também, 
dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir.
8.6.20- Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá o 
Pregoeiro, antes da convocação de todos os licitantes, solicitar ao vencedor a adequação 
desses preços ao valor do lance final.
8.6.21- Caso a licitante classificada com o MENOR PREÇO POR LOTE seja uma ME/EPP e 
esta apresente restrições na comprovação da regularidade fiscal, será convocada para 
apresentar a documentação regularizada. Conta-se a partir da declaração de vencedora do 
certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro 
, para regularização da documentação, nos termos do § 1o do art. 43 da Lei Complementar n° 
123, de 2006.
8.6.22- A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sendo facultado ao (à) Pregoeira (a) convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação crescente, revogar a licitação ou o item/Lote, 
conforme o caso.
8.6.23- Caso a licitante classificada com o MENOR PREÇO POR LOTE seja uma empresa não 
beneficiada pelo tratamento diferenciado e não apresente situação regular, no ato da 
assinatura dos contratos, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação 
crescente, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente.
8.6.24- O Contrato deverá ser assinada em até 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS da convocação do 
licitante declarado vencedor, observados os itens 8.6.21, 8.6.22 e 8.6.23, cabendo ainda a 
negociação direta, a fim de se obter preço mais vantajoso.
8.7- HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada 
aceitável, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos “Documentos de 
Habilitação” do(s) licitante(s) que apresentou(aram) a(s) melhor(es) proposta(s), para 
confirmação das suas condições habilitatórias, determinadas no item 6.
8.7.1- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
Envelope n° 02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o 
estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se 
admitindo complementação posterior, excetuando-se o disposto no item 8.6.21.
8.7.2- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção 
de interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes.
8.7.3- Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, permitida negociação -  subitem 8.6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao edital̂ , sj^ndo o 
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
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8.7.4- Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para 
a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas 
referidas neste artigo.
8.7.5- O Pregoeiro terá a prerrogativa de decidir se o exame dos “documentos de habilitação” 
se dará ao final da etapa competitiva de cada Lote ou ao final do julgamento de todos os itens.
8.8- RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) 
vencedor(es) do certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a 
intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe 
juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias corridos, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contrarrazões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias corridos 
(que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos.
8.8.1- O recurso será dirigido pela Secretária de Educação, por intermédio do Pregoeiro, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pela Secretária de
Educação.
8.8.2- Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela
Licitante.
8.8.3- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante.
8.8.4- O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.
8.8.5- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão 
do Pregão Presencial, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da 
licitação pelo Pregoeiro ao(s) licitante(s) vencedor(es).
8.8.6- A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, 
facultado o Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
8.8.7- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
8.8.8- Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO homologará(ão) e procederá(ão) a adjudicação da(s) 
proposta(s) vencedora(s), para determinar a contratação;
8.8.9- A intimação dos atos decisórios da administração — Pregoeiro ou pela Secretária de 
Educação — em sede recursal será feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da 
íntegra do ato na imprensa oficial (flanelógrafo) da Prefeitura de Boa Viagem, conforme 
disposto a Lei Orgânica do Município.
8.8.10- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na sede da Comissão de Pregão.
8.9- ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão Presencial será lavrada ata 
circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais 
apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação 
e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo 
Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, pelos licitantes ainda prese ido
do encerramento dos trabalhos.
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8.9.1- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final 
seja igual ou inferior ao previsto ao valor orçado pela Administração, será feita pelo Pregoeiro 
a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o 
processo, devidamente instruído, será encaminhado:
a) à Assessoria Jurídica, para fins de análise e parecer;
b) e depois à Secretária de Educação competente para homologação e subseqüente 
formalização do contrato.

8.10- SUSPENSÃO DA SESSÃO
8.10.1- O Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente 
justificado e marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata 
dos trabalhos.
8.10.2- O Pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de 
habilitação e outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para 
realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.
8.11- INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado 
vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar o 
MENOR PREÇO POR LOTE, cujo objeto do certame a ela será adjudicado.
8.11.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital.

9 - DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S)

9.1- As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação
correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias e fontes de recursos: RECURSOS 
FNDE (El NOVAS TURMAS) E (El NOVOS ESTABELECIMENTOS MANUTENÇÃO DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL TD). _________________ ________________________________

Órgão Unidade
Orçamentária Projeto/Atividade Fonte Elemento de 

Despesas
05 05.02 12.365.1208.2.018 010 3.3.90.30.00

10 -  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO
■■■■■■■■■aBnM BiiinRsciS.'
10.01 - A adjudicação desta licitação em favor do licitante cuja proposta de preços ou lance 
verbal seja classificado em primeiro lugar, se não houver recurso, é da competência do 
Pregoeiro, quando não houver recurso.
10.02 - A homologação deste pregão é da competência da Secretária de Educação.
10.03 -  Pela Secretária de Educação se reserva o direito de não homologar ou revogar o 
presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita.
10.04 -  A homologação, conforme se verifique a necessidade, estará sujeita, ainda, à aferição 
das informações prestadas pela licitante vencedora, inclusive no que se refere à inspeção in 
loco na sede da empresa para fins de verificação de que se encontra em pleno funcionamento, 
incluindo sua identificação externa e identificação de pessoal executando serviços durante o 
horário normal de funcionamento.
10.5- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação.
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11 - CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E
ANULAÇÃO

11.1- Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada 
para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à 
impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 
113 e até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
deste Pregão.
11.1.2- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
11.2- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações 
mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta 
não lavável, que preencham os seguintes requisitos:
11.2.1- 0 endereçamento à Pregoeira da Prefeitura Municipal de Boa Viagem;
11.2.2- a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado 
dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, 
profissão, domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e 
protocolada na sede da Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Boa Viagem, dentro do 
prazo editalício;
11.2.3- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens
discutidos;
11.2.4- o pedido, com suas especificações;
11.3- Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
11.4- A resposta do Município de Boa Viagem-Ce, será disponibilizada a todos os interessados 
mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração na imprensa oficial 
(flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de Boa Viagem, conforme disposto a Lei Orgânica do
Município.
11.5- 0  aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
11.6- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação 
dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
11.6.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao 
texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas.
11.7- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade 
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar 
informações ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta.
11.7.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
11.8- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Boa Viagem-CE poderá revogar a licitação
por razões de interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, < ‘ 5r
etapa do processo.
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12 - DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS

12.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura 
dos respectivos contratos, subscritos pelo Município, através da SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, representada pela Ordenadora de Despesa, e o licitante vencedor, que observará 
os termos da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.
12.1.1- Integra o presente instrumento (ANEXO IV) o modelo do contrato a ser celebrado.
12.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, 
deverão obedecer às disposições elencadas no contrato -  Anexa a este edital.
12.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Boa Viagem - CE 
convocará o licitante vencedor para assinatura dos contratos, que firmará o compromisso para 
futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este

12.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contado a partir da 
convocação, para subscrever o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que 
ocorra justo motivo aceito pelo Município de Boa Viagem-CE.
12.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar O 
Contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas 
neste Edital.
12.2.3- Se o licitante vencedor não assinar o Contrato no prazo estabelecido é facultado à 
administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de 
melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a 
contratação previstos anexa ao Projeto Básico.
12.3- lncumbirá à administração providenciar a publicação do extrato dos contratos nos quadros 
de aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua 
assinatura ou na forma prevista na Lei Orgânica do Município. O mesmo procedimento se 
adotará com relação aos possíveis termos aditivos.
12.4- O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.°
8.666/93.
12.5- 0  contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá 
até 31 DE DEZEMBRO DE 2017, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência dos 
contratos dela decorrente, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93, se a proposta 
registrada continuar se mostrando mais vantajosa à administração.
12.6- O preço contratado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos 
da Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Boa Viagem e ficarão à disposição durante 
a vigência dos contratos.
12.7- A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de entrega dos produtos 
quando expedida a competente ordem de compras ou celebrado o competente termo de 
contrato.

13 - DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS

Edital.
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13.1- DAS ORDENS DE COMPRA/AUTORIZAÇAO DE FORNECIMENTO: O fornecimento 
dos bens licitados se dará mediante expedição de ORDENS DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO, por parte da administração ao licitante vencedor, que poderão englobar 
integralmente os quantitativos e/ou bens objeto da licitação (entrega imediata) ou apenas parte 
deles (execução fracionada), de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a 
necessidade e disponibilidade financeira da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
13.1.1- A ordem de compra/autorização de fornecimento emitida conterá o produto pretendido 
e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao contratante no seu endereço físico, ou 
enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu 
endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro ou do Contrato.
13.1.2- Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de 
compra/autorização de fornecimento, o fornecedor deverá fazer a entrega do produto no local 
designado pela Contratante, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que 
receberá o atesto declarando a entrega dos bens.
13.1.3- O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do 
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações 
estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos produtos entregues.
13.2- DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os bens licitados deverão ser entregues no prazo 
máximo de 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA- 
FORNECIMENTO pela administração, no local determinado na ORDEM DE COMPRA/ 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO.
13.2.1. Os produtos deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das 
características que se apresentam, nos quantitativos discriminados na ORDEM DE COMPRA/ 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO:
13.2.2. Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização do contrato.
13.2.3- Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 
02(duas) vias, além das respectivas fatura e Nota Fiscal.
13.2.4- Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em 
nome da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, com endereço e respectivo CNPJ.
13.2.5- No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências 
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser 
de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas 
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste 
instrumento.
13.2.6- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo.
13.3- Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Projeto Básico, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua 
proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo 
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e 
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o ofoieto do 
fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
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b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 
fornecimento. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
do fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes;
d) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem 
no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, na 
forma do § 1o do artigo 65 da Lei n° 8.666/93;
e) a entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos
serviços do Município.

14.1- PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
direitos autorais, deslocamentos de pessoal e material, custos e demais despesas previsíveis 
que possam incidir sobre o objeto licitado, inclusive a margem de lucro.
14.2- PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos bens licitados, 
segundo as ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela administração, 
de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, 
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas 
atualizadas, observadas as condições da proposta.
14.2.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito 
na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
14.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de 
decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP- 
M da Fundação Getúlio Vargas.
14.4- REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado 
e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” 
da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada.

15 - DAS SANÇÕES

15.1 - A contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 
86 a 88 da Lei 8.666/93 e suas demais alterações.
15.2 -  A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sançõe 
15.2.1 - Advertência

14 - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO
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Um novo caminho.

15.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
15.2.2.1- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na 
entrega dos produtos, contados do recebimento da ordem de compras/autorização de 
fornecimento no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por 
cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;
15.2.2.2- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
15.3- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos produtos, às atividades da administração, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de 
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos 
que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo 
das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
15.3.1- multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
requisição, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
15.4 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar 
com a Prefeitura de Boa Viagem pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação 
das seguintes multas e das demais cominações legais.
15.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16 -  DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS
DITAMES LEGAIS

16.1 - A tentativa de fraude ou frustação dos atos e ações a serem realizados por parte dos 
proponentes, há qualquer momento do presente processo, poderá caracterizar o 
enquadramento dos mesmos nas sansões dos crimes e penas previstas do Art. 90°, Art. 93° e 
Art. 96° da Lei Federai 8.666/93, e sendo necessário, ainda, abertura e instauração do devido 
processo administrativo para a averiguação e apuração dos fatos ocorridos, de forma a 
aplicação das devidas penalidades e punições cabíveis.
16.2 - É facultado ao Pregoeiro, em qualquer ausência ou omissão quanto a instruções e 
ditames deste edital, a aplicação das normas, instrumentos e demais fontes legais do 
instrumento jurídico brasileiro, de forma a manter ideal e legal transcorrer dos atos e ações dos 
procedimentos do certame.

17 - DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1- As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem 
comprometimento da segurança e do regular funcionamento da administração.
17.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pelo(s) 
Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 
54 da Lei n 0 8.666/93.

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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17.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da 
sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão Presencial.
17.4- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações 
dela decorrentes.
17.5- A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços 
praticados no contrato oriundo objeto dessa licitação.
17.6- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem 
e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
17.7- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente
o Foro da Comarca de Boa Viagem-CE
17.8- As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão de Pregão da 
PMBV, na Praça Monsenhor José Cândido, 100, Centro, Boa Viagem ou através do telefone 
(88) 3247-7001, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas.
17.9- Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Protocolo de Retirada de Edital, 
mediante pagamento de cópia reprográfica, nos horários de 08:00 às 12:00 horas, na Sede da 
Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Boa Viagem, situada na Praça Monsenhor 
José Cândido, 100, Centro, Boa Viagem ou através do telefone (88) 3247-7001, de segunda a 
sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas, ficando os autos do presente processo 
administrativo à disposição para vistas e conferência dos interessados.
17.10.1. O referido edital e seus anexos também estão disponíveis nos seguintes sítios virtuais: 
www.tce.ce.qov.br/licitacoes, nos termos da IN n° 01/2011 e IN n° 04/2015-TCM-CE.
17.11- 0  Projeto Básico poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissão 
de Pregão da Prefeitura Municipal de Boa Viagem.
17.12- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no 
Anexo -  Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente 
observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas.
17.13- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de 
indenização, fica assegurado a autoridade competente:

a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, 
dando ciência aos interessados na forma da legislação vigente.

b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto 
dando ciência aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente.
17.14. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a 
Anulação ou revogação serão feitos aos interessados mediante publicação na imprensa oficial
( f  I O O O  ló o  r o f o  \  H o  D r o f n i f i  i r o  IV/li m i /^ in o l  H o  Q o o  \ / i  ooorv-» o o o - fo  r m n  H ip rv n o tr>  o  o  I o i  C l m ô n i n o  H o(flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de Boa Viagem, 
Município.

BOA VIAGEM

conforme disposto na Lei Orgânica do

ro de 2017.

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem — Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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ANEXO I
PROJETOS BÁSICOS / TERMO DE REFERENCIA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.11.23.1- PP

, < 7  o, 
/  1/

'NicipM '

I - INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS SOBRE A DESPESA
1. ORGAOS:
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO;

2. PROJETO BÁSICO
N° 2017092701 de 27 de setembro de 2017.

3. N° DA UNIDADE ORÇAMENTARIA: 05.02; 4. DESCRIÇÃO DE CATEGORIA DE 
INVESTIMENTO:
( X ) Aquisição________________________

5. UNIDADE ADMINISTRATIVA SOLICITANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇAO;___________

_______ II -  FUNDAMENTAÇÃO MÍNIMA PARA AQUISIÇÃO DE BENS_____________
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS A EDUCAÇÃO INFANTIL E 
CRECHES, COM RECURSOS ADVINDOS DO FNDE (El NOVAS TURMAS) E (El NOVOS 
ESTABELECIMENTOS MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL TD) ATENDENDO A 
META 1 DO PME (PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO) NOS TERMOS DA LEI 1246/15 DO
MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM, CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO.______________
JUSTIFICATIVA: Justifica-se a referida aquisição para melhorar a qualidade da Educação 
atendendo a meta 1 do PME (Plano Municipal de Educação) nos termos da lei 1246/15 do 
Município de Boa Viagem.

1. VIGÊNCIA DO CONTRATO: até 31 de Dezembro de 2017. ~
2. PRAZO ENTREGA: Entregar os produtos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias,

___ contados da autorização de ordem de compra.__________________________________
3. LOCAL DE ENTREGA: Entregar os produtos conforme solicitação da ordem de

compra._________________________________________________________________
4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal,

mediante atesto do recebimento dos produtos e o encaminhamento da documentação 
necessária, observada as disposições editalícias, através de crédito na conta bancaria 
da Contratada.___________________________________________________________

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
a) Exercer a fiscalização da execução do contrato;
b) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente 

identificados, a todos os locais onde se fizer necessária a entrega/fornecimento dos 
bens licitados, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, 
eventualmente, forem solicitados;

_____c} Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual.
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

a) Executar as atividades em conformidade com o descrito no Projeto Básico/Termo de 
Referência com os mais elevados padrões de competência, integridade profissional 
e ética;

b) Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;

______c) Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguinte a legislação vigente,

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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dentro dos prazos pré-estabelecidos, atendendo prontamente^ áarrtódas as 
solicitações, prioritariamente aos demais compromissos profissionais;

d) Entregar os bens licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da 
autorização de fornecimento/ordem de compra, nos locais determinados pelo 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Orçamento Básico, nos anexos e disposições constantes de sua 
proposta, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, 
taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, 
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e 
ainda;

e) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

f) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os 
produtos que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste 
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto 
de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;

g) Comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

h) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) 
local(is) de entrega;

i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
órgão interessado;

j) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, na forma do § 1o do artigo 65 da Lei n° 8.666/93.

7. CONSIDERAÇÕES: Eventuais despesas administrativas geradas externamente, ainda 
que em atendimento ao objeto registrado, não serão suportadas pela Administração 
Municipal.

FONTE DE RECURSO: RECURSOS FNDE (El NOVAS TURMAS) E (El NOVOS

8. D(DTAÇÕES ORÇAMENTARIAS:
Órgão Unidade

Orçamentária Projeto/Atividade Fonte Elemento de Despesas
05 05.02 12.365.1208.2.018 010 3.3.90.30.00

9. VALOR ESTIMADO:
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO -  ORGÃO: 05 - VALOR ESTIMADO R$
(quatrocentos mil novecentos e trinta e dois reais e noventa e um centavos).

400.932,91

10. RESULTADOS ESPERADOS DIRETOS E INDIRETOS: A Administração Municipal tem 
a expectativa de adquirir os produtos solicitados com qualidade e bom preço. 
Garantindo a perfeita execução dos trabalhos.________________________

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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ANEXO AO PROJETO BÁSICO 
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO:
1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS A EDUCAÇÃO INFANTIL E 
CRECHES, COM RECURSOS ADVINDOS DO FNDE (El NOVAS TURMAS) E (El NOVOS 
ESTABELECIMENTOS MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL TD) ATENDENDO A 
META 1 DO PME (PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO) NOS TERMOS DA LEI 1246/15 DO 
MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM, CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO.

2 DOS PRODUTOS A SEREM LICITADOS:

LOTE -1

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE QUANT. MARCA VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1.
SHAMPOO INFANTIL 1L LITRO 40

2.
TOALHA DE BANHO TAM. M UNIDADE 120

3.
TOALHA DE MÃO UNIDADE 120

4. LENÇOL COM ESTAMPA 
INFANTIL UNIDADE 120

5. LENÇOL COM ELÁSTICO COM 
ESTAMPA INFANTIL. UNIDADE 120

VALOR TOTAL

-- --------------- ——'T---—!.....------ ------—-
LOTE -  II

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE QUANT. MARCA VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1.

KIT ESCOLAR DE PLÁSTICO 
POLIPROPILENO: CONTENDO: 
01 PRATO, 01 CANECA E 01 
COLHER (CORES VARIADAS). 
PRATO: CAPACIDADE 800ML E 
DIÂMETRO 22,5; CANECA: 
CAPACIDADE 300ML E COLHER 
6ML.

KIT 1.430

2.
CALDEIRÃO DE ALUMÍNIO 20L UNIDADE 01

3. PANELA DE PRESSÃO 10 
LITROS-ALUMÍNIO UNIDADE 01

4. JARRA DE VIDRO COM TAMPA 
2L UNIDADE 05

5. POTE DE PLÁSTICO PARA 
MANTIMENTOS TAM. G UNIDADE 05

------- I—

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará \  »
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6. POTES DE PLÁSTICO PARA 
MANTIMENTOS TAM. M UNIDADE 05

v---kft'Nu. I PAL

7- CONCHA PARA SERVIR TAM. G - 
TIPO INOX UNIDADE 02

8. CONCHA PARA SERVIR TAM M - 
TIPO INOX UNIDADE 02

9. COLHER PARA SERVIR TAM G - 
TIPO INOX UNIDADE 02

10. COLHER PARA SERVIR TAM M- 
TIPO INOX UNIDADE 02

11.
COLHER TIPO INOX UNIDADE 06

12.
FACA TIPO INOX UNIDADE 06

13.
GARFO TIPO INOX UNIDADE 06

14.
FACA PARA COZINHA TAM G UNIDADE 02

15.
BÁCIA PLÁSTICA MÉDIA UNIDADE 04

16.
COPO P/LIQUIDIFICADOR UNIDADE 02

VALOR TOTAL

-OTE -  III

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE QUANT. MARCA VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1. MASSA DE MODELAR - CX C/ 12 
UNIDADES CAIXA 100

2. TINTA GUACHE 15ML COM 06 
UNI CAIXA 100

3.
TNT (CORES VARIADAS) METRO 50

4. LÁPIS DE COR C/ 12 CORES 
GRANDE CAIXA 100

5.
LAPIS DE CERA 12 CORES CAIXA 100

6.
LAPIS COMUM C/144UND CAIXA 02

7.
BORRACHA PONTEIRA CX C/100 CAIXA 02

8.
COLA COLORIDA UNIDADE 100

9.
FITA GOMADA 
ESPECIFICAÇÃO: FITA GOMADA 
DE PAPEL PARA 
EMPACOTAMENTO - USO GERAL UNIDADE

36

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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10.

CARTOLINA DUPLA FACE FOLHA 50
11.

PAPEL OFICIO A 4 RESMA 40

12. PINCEL HIDROGRÁFICO COM 12 
UND CAIXA 10

13. FOLHA DE E.V.A - CORES 
DIVERSAS FOLHA 100

VALOR TOTAL

LOTE -  IV
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE

•

QUANT. MARCA VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1.
POMADA PARA ASSADURA 60G UNIDADE 50

2.

FRALDA DESCARTÁVEL TAM. M - 
FRALDA TAMANHO M, FAIXA DE 
PESO ENTRE 5 A 10 KG, COM 
BARREIRAS LATERAIS E 
ANTIVAZAMENTO, FITA 
MULTIUSO AJUSTÁVEL, 
ELÁSTICOS AJUSTÁVEIS NAS 
PERNAS, FRENTE DECORATIVA, 
CORTE ANATÔMICO E 
ANTIMICOL. PACOTE 
CONTENDO 80 UNIDADES. PACOTE

140

3.

FRALDA DESCARTÁVEL TAM. G - 
FRALDA TAMANHO G, FAIXA DE 
PESO ENTRE 9 A 13 KG, COM 
BARREIRAS LATERAIS E 
ANTIVAZAMENTO, FITA 
MULTIUSO AJUSTÁVEL, 
ELÁSTICOS AJUSTÁVEIS NAS 
PERNAS, FRENTE DECORATIVA, 
CORTE ANATÔMICO E 
ANTIMICOL. PACOTE 
CONTENDO 72 UNIDADES. PACOTE

112

4.

FRALDA DESCARTÁVEL TAM. EG 
- FRALDA TAMANHO EG, FAIXA 
DE PESO ENTRE 13 A 16 KG, 
COM BARREIRAS LATERAIS E 
ANTIVAZAMENTO, FITA 
MULTIUSO AJUSTÁVEL, 
ELÁSTICOS AJUSTÁVEIS NAS PACOTE

80

|\

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
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PERNAS, FRENTE DECORATIVA,
CORTE ANATÔMICO E 
ANTIMICOL. PACOTE
CONTENDO 60 UNIDADES._____________

VALOR TOTAL

LOTE -  V

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE QUANT. MARCA VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1.

COLCHONETE PARA SALAS DE 
REPOUSO - NAS MEDIDAS DE 
185 CM DE COMPRIMENTO X 65 
CM DE LARGURA E 5CM DE 
ESPESSURA, COM 
REVESTIMENTO EXTERNO 
RESISTENTE EM KOURINO NA 
COR AZUL REAL. UNIDADE

60

—

2. COLCHÃO DE SOLTEIRO - 1,38 X 
14 CM UNIDADE 120

VALOR TOTAL

LOTE -  VI

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE QUANT. MARCA VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1. SABÃO EM PÓ, TENSOATIVO 
BIODEGRADÁVEL, 500GR, CAIXA 
COM 24 UNIDADES

CAIXA 12

2. DETERGENTE LÍQUIDO
C/24X500ML CAIXA 09

3. DESINFETANTE LÍQUIDO, A 
BASE DE PINHO, FRASCO 
500ML, CAIXA COM 12 UNIDADE

CAIXA 09

4. LIMPADOR MULTI PARA 
LIMPEZA PESADA, CAP 500ML, 
CAIXA COM 24 UNIDADES

CAIXA 09

5. FILME TRANSPARENTE DE PVC, 
ROLO DE 30METROS, MED 
25CMX30M

ROLO 50

6. VASSOURA MULTI USO CERDAS 
MACIAS E PLUMADAS, CAIXA 
COM 16 UNIDADES

CAIXA 12

7.
_______

POLIDOR DE ALUMÍNIO
24X500ML CAIXA 20

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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novo caminho.

8. SABÃO EM TABLETES, 200GR, 
PACOTE COM 5 UNIDADES PACOTE 48

— ^^  ■Avcipa'. p

9. PANO DE COPA E COZINHA, 
ALGODÃO, MED 0,90X0,60CM, 
PACOTE COM 5 UNIDADES

PACOTE 50

10. SACO PARA LIXO, CAPACIDADE 
100LTS, PACOTE COM 100 
UNIDADES.

PACOTE 50

11. SACO PARA LIXO, CAPACIDADE 
PARA 40LITROS, PACOTE COM 
100 UNIDADES

PACOTE 30

12. ESPANADOR DE TETO, COM 
CABO DE MADEIRA UNIDADE 15

13. PAPEL ALUMÍNIO, MED 
100MX30CM - ROLO ROLO 50

14. PEDRA SANITÁRIA,DESODOR 
GERMICIDA, BACTERICIDA 
40GR, CAIXA COM 1 UNIDADE

CAIXA 480

15.

VASSOURA PELO 
SÍNTÉTICO,CABO REFORÇADO, 
ROSQUEADO, BASE 50CM, 
C/CABO DE MADEIRA 
REVESTIDO EM PLÁSTICO

UNIDADE 120

16.

RODO - PARA LIMPEZA, COM 
BORRACHA DUPLA MEDINDO 
40CM DE LARGURA, CABO 
LONGO EM MADEIRA 
REVESTIDO EM PLÁSTICO.

UNIDADE 100

17. CAIXA ORGANIZADORA EM 
MATERIAL PLÁSTICO 72 LITROS UNIDADE 10

18.
BACIA DE PLÁTICO -G 40 LTS UNIDADE 14

19. FITA ADESIVA PARA BEBÊ, MED
19MMX20M UNIDADE 100

20. ESPONJA PARA LIMPEZA, 
DUPLA FACE POLIURETANO, 
PACOTE COM 10 UNIDADES

PACOTE 10

21. BALDE PLÁSTICO COM ALÇA 10 
LITROS UNIDADE 30

22. BALDE PLÁSTICO 60 L COM
TAMPA UNIDADE 30

23. PANO PARA LIMPEZA MULTI 
USO, PACOTE COM 5 UNIDADES PACOTE 10

24. ESCOVA DE NYLON PARA PIA, 
TAMANHO P UNIDADE 20

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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25. ESCOVA DE NYLON PARA PIA -  
GRANDE UNIDADE 20

rS"rfc J ---—çrwvicipw-0̂

26. TOUCA DESCARTÁVEL PCT 
COM 100 UNID PACOTE 05

27.
PAPEL TOALHA INTERFOLHA 2 
DOBRAS, 23X21 PCT C/1000 
FOLHAS, FARDO COM 6 
PACOTES

FARDO 100

28. ÁGUA SANITÁRIA CX C/12 DE 
1000ML CAIXA 24

29. ÁLCOOL GEL A 70%, 500ML, 
CAIXA COM 12 UNIDADES CAIXA 02

30.
ÁLCOOL COMUM ETÍLICO 
HIDRATADO, CONCENTRAÇÃO
92,8, 500ML, CAIXA COM 12 
UNIDADES

CAIXA 05

31.

ESCOVA PARA SANITÁRIO - 
ESCOVA COM CERDAS DE 
PLÁSTICO OU POLIDORES 
SUAVES PARA LIMPEZA EM 
VASOS SANITÁRIO, COM BASE 
EM PLÁSTICO RESISTENTE.

UNIDADE 40

32. FLANELA PARA LIMPEZA 100% 
ALGODÃO, MED 40X60, PACOTE 
COM 12 UNIDADE

PACOTE 10

33. PÁ PLÁSTICA PARA LIXO, COM 
CABO DE MADEIRA UNIDADE 20

34.
ÁCIDO
CLORÍDRICO(MURIÁTICO), 
FRASCO COM 1000ML, CAIXA 
COM 12 LTS

CAIXA 01

35. PAPEL HIGIÊNICO FOLHA 
DUPLA, FARDO C/16 PACT COM 
4 ROLOS 16X4X30METROS

FARDO 48

36. PANO DE CHÃO ALVEJADO, MED 
0,90X0,60, PACOTE COM 3 
UNIDADES

PACOTE 80

VALOR TOTAL

LOTE -  VII
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE QUANT. MARCA VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1. KIT PEDAGÓGICO 4 ANOS, 
LINGUAGEM/MATEMÁTICA E KIT 558 t

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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SOCIEDADE/ NATUREZA 
CONTENDO: 2 LIVROS DO 
ALUNO(LINGUAGEM E 
MATEMÁTICA/SOCIEDADE E 
NATUREZA; LIVRO DA FAMÍLIA 
DE ORIENTAÇÕES 
PSICOPEDAGÓGICAS; E 
AGENDA DE APOIO 
PEDAGÓGICO DO ALUNO.

---------------------------- % dsM&fvk/' -u*-------------------
O
?-

2.

KIT PEDAGÓGICO 5 ANOS, 
LINGUAGEM/MATEMÁTICA E 
SOCIEDADE/NATUREZA 
CONTENDO: 2 LIVROS DO 
ALUNO (LINGUAGEM E 
MATEMÁTICA/SOCIEDADE E 
NATUREZA; LIVRO DA FAMÍLIA 
DE ORIENTAÇÕES 
PSICOPEDAGÓGICAS; E 
AGENDA DE APOIO 
PEDAGÓGICO DO ALUNO.

KIT 633

3.

KIT PEDAGÓGICO DE SALA DE 
AULA CONTENDO: BOLSA EM 
LONITA C/ IMPRESSÃO GRAFICA 
- LIVROS DO PROFESSOR; 10 
CARTAZES COM DIVERSOS 
GÊNEROS TEXTUAIS; 01 CD 
COM GENEROS MUSICAIS; 01 
PROPOSTA PEDAGÓGICA PARA 
O PROFESSOR. LIVRO DA 
FAMÍLIA DE ORIENTAÇÕES 
PSICOPEDAGÓGICAS.

KIT 80

VALOR TOTAL

LOTE - VIII
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE QUANT. MARCA VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1.

BANDINHA RÍTMICA. 
ESPECIFICAÇÃO : CONJUNTO 
CONTENDO 20 INSTRUMENTOS 
MUSICAIS COM NOMES EM 
BRAILLE, EM CADA UM, 
ISENTOS DE ARESTAS, FARPAS 
OU SALIÊNCIAS CORTANTES OU 
QUE IMPLIQUEM EM FALTA DE

UNIDADE 04

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará n \
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001 | \
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SEGURANÇA DO USUÁRIO, 
SENDO: UM AGOGÔ DUPLO
INFANTIL, CONFECCIONADO EM 
METAL, MEDINDO 300 MM, DE 
COMPRIMENTO NA PARTE 
MAIOR E ACABAMENTO 
CROMADO ACOMPANHADO DE 
BAQUETA DE MADEIRA DE 220 
MM DE COMPRIMENTO. UM 
BLAKBLAK, CONFECCIONADO 
EM METAL CROMADO, MEDINDO 
150 MM DE COMPRIMENTO. ? 
UMA CAMPANELA COM GUIZOS, 
COM CABO DE PLÁSTICO ABS, 
MEDINDO 150 MM E 06 GUIZOS 
METÁLICOS COM ACABAMENTO 
CROMADO. UMA CASTANHOLA 
(PAR) CONFECCIONADA EM 
PLÁSTICO ABS MEDINDO 80 X  60 
MM E CABO DE MADEIRA 
LIXADA E SEM FARPAS, 
MEDINDO 180 MM, COM 
FIXAÇÃO FLEXÍVEL. UM 
CHOCALHO INFANTIL, COM 
CABO DE MADEIRA LIXADO E 
ENVERNIZADO, E CHOCALHO 
EM ALUMÍNIO CROMADO, 
MEDINDO 220 MM. UM AFOXÉ 
CONFECCIONADO EM MADEIRA 
COM CONTAS COLORIDAS, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 
170 MM. UMA CLAVE DE RUMBA 
(PAR), CONFECCIONADO EM 
MADEIRA ROLIÇA MARFIM 
LIXADA E SEM FARPAS, 
MEDINDO 190 MM E 20 MM DE 
DIÂMETRO. UM CONGUÊ DE 
COCO (PAR), CONFECCIONADO 
EM PLÁSTICO ABS, COM 100 MM 
DE DIÂMETRO. UMA FLAUTA 
DOCE CONFECCIONADA EM 
PLÁSTICO ABS COLORIDO, COM 
300 MM DE COMPRIMENTO. UM 
GANZÁ MIRIM SIMPLES, 
CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO 
CROMADO, PREENCHIDO COM

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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PEQUENAS CONTAS E AREIA, 
MEDINDO 250 MM DE 
COMPRIMENTO E 45 MM DE 
DIÂMETRO. DOIS PANDEIROS 
CONFECCIONADOS EM PVC 
COLORIDO, COM 200 MM DE 
DIÂMETRO, COM 4 PARES DE 
PLATI NELAS EM METAL 
CROMADO, COM PELE FIXA EM 
POLI ÉSTER SINTÉTICO E 
ACABAMENTO SEM SALIÊNCIAS. 
UMA PLATI NELA, COM CABO DE 
MADEIRA NATURAL TORNEADA 
LIXADA E SEM FARPAS, COM 02 
PARES DE PLATI NE LA EM 
METAL CROMADO FIXADO COM 
REBITE, MEDINDO 230 MM. 
PRATO (PAR), CONFECCIONADO 
EM METAL CROMADO, MEDINDO 
200 MM DE DIÂMETRO. UM 
RECO-RECO INFANTIL EM 
MADEIRA TORNEADA, LIXADA E 
SEM FARPAS, MEDINDO 200 MM, 
COM BAQUETA NO MESMO 
MATERIAL E ACABAMENTO. UM 
SININHO INFANTIL,
CONFECCIONADO EM METAL 
CROMADO MEDINDO 150 MM, 
COM CABO DE MADEIRA 
LIXADA/ENVERNIZADA E SEM 
FARPAS. UM SURDO INFANTIL, 
FUSTE EM PVC, COM PELE EM 
POLI ÉSTER SINTÉTICO,
MEDINDO 280 MM DE ALTURA X  
240 MM DE DIÂMETRO. 
ACOMPANHA DUAS BAQUETAS 
DE 200 MM DE ALTURA EM 
MADEIRA TORNEADA, LIXADA E 
SEM FARPAS E TALABARTE DE 
NYLON COM 0,2 MM DE 
ESPESSURA E 1200 MM DE 
TAMANHO. UM SURDO MOR 
INFANTIL, FUSTE EM PVC, COM 
PELE EM POLIÉSTER 
SINTÉTICO, MEDINDO 160 MM X  
200 MM DE DIÂMETRO.

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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Um novo caminho.
ACOMPANHA DUAS BAQUETAS 
DE 200 MM DE ALTURA EM 
MADEIRA TORNEADA, LIXADA E 
SEM FARPAS E TALABARTE DE 
NYLON COM 0,2 MM DE 
ESPESSURA E 1200 MM DE
TAMANHO. UM TRIÂNGULO
INFANTIL, CONFECCIONADO EM 
METAL CROMADO, COM 150 MM 
E BAQUETA METÁLICA DO 
MESMO MATERIAL E
ACABAMENTO. UM TRIÂNGULO 
INFANTIL, CONFECCIONADO EM 
METAL CROMADO, COM 200 MM 
E BAQUETA METÁLICA DO 
MESMO MATERIAL E
ACABAMENTO. OBSERVAÇÃO: 
TODOS OS INSTRUMENTOS 
QUE COMPÕEM A BANDINHA 
RÍTMICA DEVEM SER ISENTOS 
DE ARESTAS, FARPAS, OU 
SALIÊNCIAS CORTANTES, A FIM 
DE GARANTIR SEGURANÇA NA 
SUA USABILIDADE.
ACONDICIONAMENTO: 
INSTRUMENTOS
PRIMEIRAMENTE ENVOLVIDOS 
EM FILME PLÁSTICO TERMO- 
ENCOLHÍVEL E/OU PLÁSTICO 
BOLHA, ACOMODADOS EM 
BOLSA DE NYLON
ACOLCHOADA COM 700 MM DE 
COMPRIMENTO.

2.

TEATRO DE FANTOCHE -  
MADEIRA - ESPECIFICAÇÃO : 
DESCRIÇÃO: UM TEATRO PARA 
BONECOS DE FANTOCHE, COM 
ESTRUTURA EM MADEIRA 
MACIÇA LIXADA, SEM 
REBARBAS OU PARTES 
PONTIAGUDAS. PAREDES
FRONTAL E LATERAIS EM MDF, 
COM 3MM DE ESPESSURA, 
ILUSTRADAS COM SERIGRAFIA. 
O PAINEL FRONTAL DEVE 
MEDIR APROXIMADAMENTE 79

UNIDADE 04

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
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Um novo caminho.
CM DE LARGURA X 75 DE 
ALTURA - COM JANELA DE 
APROXIMADAMENTE 68 X 33 
CM. AS LATERAIS DEVEM SER 
AFIXADAS COM DOBRADIÇAS 
METÁLICAS E MEDIR 
APROXIMADAMENTE 29 CM DE 
LARGURA X 59 CM DE 
ALTURA.ESTRUTURA 
ACOMPANHADA DE CORTINA DE 
TECIDO 100% ALGODÃO, 
ANTIALÉRGICO NA ÁREA DA 
JANELA. EMBALAGEM: CAIXA DE 
PAPELÃO.

‘"vicipW-

CONJUNTO DE CARRINHO DE 
BONECA -  METAL
ESPECIFICAÇÃO: DESCRIÇÃO:
CARRINHO DE BONECA EM 
ESTRUTURA METÁLICA COM 
CAPOTA REVESTIDA DE TECIDO 
100% ALGODÃO COM 
MO VI MENTO RETRÁ TIL,
ENCOSTO RECLINÁVEL, CESTO 
PORTA OBJETO, RODAS 
DUPLAS FRONTAIS
DIRECIONÁVEIS; DEPOIS DE 
FECHADO, O CARRINHO 
DEVERÁ PERMANECER EM PÉ. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: C: 
54CM; L: 40CM E A : 73 CM 
EMBALAGEM: CAIXA DE
PAPELÃO.

UNIDADE 04

CONJUNTO DE QUEBRA- 
CABEÇA PROGRESSIVO 
PAPELÃO - ESPECIFICAÇÃO: 
DESCRIÇÃO: 3 QUEBRA-
CABEÇAS PRODUZIDOS EM 
PAPELÃO CINZA LAMINADO 
COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1,4 
MM + PAPEL COUCHE 115GR 
IMPRESSO 4 CORES COM 
VERNIZ ATÓXICO + FORRO EM 
PAPEL ALTA ALVURA 90 GR 
IMPRESSO EM 1 COR COM 3 
VERSOS DIFERENCIADOS (UM 
PARA CADA IMAGEM). SÃO 3

UNIDADE 08

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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mmnovo caminho.

IMAGENS DIFERENTES COM O 
TEMA FAZENDA COM 
QUANTIDADES PROGRESSIVAS 
DE PEÇAS: 4, 6 E 9 PEÇAS. 
DIMENSÕES APROXIMADAS DAS 
IMAGENS: 20 X 20 CM.
EMBALAGEM: TIPO TAMPA E 
FUNDO MEDINDO
APROXIMADAMENTE 21 X 21 X 3 
CM PRODUZIDA EM PAPELÃO 
CINZA LAMINADO COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 1.0 MM 
+ PAPEL COUCHE 105 GR
IMPRESSO EM 4 
VERNIZ ATÓXICO.

CORES COM

'̂ 'V/ciPfv

FOGÃO MDF - ESPECIFICAÇÃO: 
DESCRIÇÃO: O FOGÃO DEVERÁ 
SER CONFECCIONADO MDF 
ESPESSURA DE 15MM 
LAMINADO. O TAMPO COM 
SUPORTE DE PANELAS 
DEVERÃO SER
CONFECCIONADOS EM
MADEIRA/MDF EM RELEVO E A 
TAMPA DO FORNO DEVE 
POSSUIR VISOR INQUEBRÁVEL 
E TRANSPARENTE, COM 
MECANISMO PARA SER 
ABERTA/FECHADA COM
SISTEMA REFORÇADO NAS 
DOBRADIÇAS COM SISTEMA DE 
SEGURANÇA E FECHO COM 
TRAVA. OS 5 BOTÕES 
REGULADORES DE GÁS DEVEM 
POSSUIR MECANISMO PARA 
SER GIRADOS E INDICADORES 
NA HORIZONTAL EM RELEVO 
PARA SINALIZAR O GÁS 
LIGADO/DESLIGADO, SIMILAR A 
UM BOTÃO DE FOGÃO REAL. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: A 
53 CM X L 37 CM X P 30 CM. 
DEVERÁ SER ENTREGUE 
DESMONTADO, COM TODOS OS 
SEUS ACESSÓRIOS,
ACOMPANHADA DE MANUAL DE

UNIDADE 04

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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INSTRUÇÕES DE MONTAGEM 
COM ILUSTRAÇÕES.
EMBALAGEM: CAIXA DE
PAPELÃO. OBS: NÃO SERÃO 
ACEITOS GRAMPOS PARA 
COLAGEM DO MATERIAL.

6.

CONJUNTO DE BERÇO PARA 
BONECAS - ESPECIFICAÇÃO: 
DESCRIÇÃO: BERÇO PARA
BONECA COM ESTRUTURA DE 
METAL; DEVERÁ ACOMPANHAR 
COLCHÃO REVESTIDO DE 
ALGODÃO, COMZÍPER, LENÇOL, 
TRAVESSEIRO E FRONHA EM 
ALGODÃO E MOSQUETEIRO EM 
TULE; DEVERÁ POSSUIR 
BOLSÃO PORTA TRECOS EM 
TECIDO NAS CABECEIRAS. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 35 
CM DE ALTURA X 58 CM 
COMPRIMENTO. EMBALAGEM: 
CAIXA DE PAPELÃO OU SACOLA 
DE PLÁSTICO PVC LAMINADO 
TRANSPARENTE (CRISTAL).

UNIDADE 04

7.

CONJUNTO DE ENCAIXE DE 
BLOCOS - MADEIRA. 
ESPECIFICAÇÃO: DESCRIÇÃO:
25 PEÇAS COLORIDAS E UMA 
BASE MEDINDO
APROXIMADAMENTE 320MM X 
65MM X 210MM COM 10 PALITOS 
PARA ENCAIXAR AS PEÇAS. 
MATÉRIA-PRIMA: BLOCOS
CONFECCIONADOS EM
MADEIRA MACIÇA, PINTADOS 
EM 5 CORES, TAMANHOS E 
FORMAS DIFERENTES, SEM 
REBARBAS. DIMENSÕES:
DIMENSÕES MÁXIMAS DEVEM 
SER 80 MM X 40 MM X 25 MM. A 
BASE E OS PALITOS DEVEM 
TAMBÉM SER
CONFECCIONADOS EM
MADEIRA MACIÇA SEM 
REBARBAS. EMBALAGEM:
SACOLA DE PLÁSTICO PVC

UNIDADE 04

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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LAMINADO
(CRISTAL).

TRANSPARENTE

8 .

CONJUNTO DE FANTOCHE 
ANIMAIS DOMÉSTICOS 
ESPECIFICAÇÃO: DESCRIÇÃO:
CONJUNTO DE 6 FANTOCHES 
DE ANIMAIS DOMÉSTICOS, COM 
APROXIMADAMENTE 25 CM DE 
ALTURA CONFECCIONADOS EM 
FELTRO E COSTURADOS NAS 
LATERAIS, COM CORPO EM 
DIFERENTES CORES E 
DETALHES SIMILARES AOS 
ANIMAIS. OLHOS COM SISTEMA 
DE SEGURANÇA, DOTADOS DE 
TRAVA INTERNA NA CABEÇA DO 
FANTOCHE; EMBALAGEM:
SACOLA DE PLÁSTICO PVC 
LAMINADO TRANSPARENTE 
(CRISTAL).___________________

UNIDADE 04

9.

CONJUNTO DE JOGOS 
PROFISSÕES - MDF 
ESPECIFICAÇÃO: DESCRIÇÃO: 8 
CONJUNTOS EM MDF MEDINDO 
120MM X 60MM X 3MM (COM 3 
PEÇAS CADA - TOTALIZANDO 24 
PEÇAS DE 40MM X 60MM X 
3MM). AS PEÇAS DEVERÃO SER 
IMPRESSAS FRENTE E VERSO 
EM 4 CORES - COM 
ILUSTRAÇÕES DE PROFISSÕES, 
SEUS INSTRUMENTOS DE 
TRABALHO E NOMINAÇÃO - DE 
FORMA QUE POSSIBILITEM O 
INTERCÂMBIO ENTRE ELAS - 
CABEÇA /  TRONCO /  PERNAS. 
CAIXA DE MADEIRA TIPO 
ESTOJO MEDINDO
APROXIMADAMENTE 210 MM X 
153 MM X 45 MM E PLÁSTICO 
ENCOLHÍVEL.

UNIDADE 04

10.

CONJUNTO JOGO DA MEMÓRIA 
COM TEXTURA - MDF 
ESPECIFICAÇÃO: DESCRIÇÃO:
TABULEIRO DE MDF, COM 24 
QUADRADOS EM MDF,

UNIDADE 04

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
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FORMANDO 12 PARES COM 
TEXTURAS VARIADAS:
CORTIÇA, TELA DE NYLON, 
TELA PLÁSTICA, LIXA, CARPETE, 
ESPUMA, PELÚCIA, PAPEL 
CANELADO, TAPETE
EMBORRACHADO COM
LISTRAS, TAPETE
EMBORRACHADO COM
BOLINHAS. ESSAS PEÇAS SÃO 
ENCAIXADAS NOS QUADRADOS 
DO TABULEIRO. DIMENSÕES: 
TABULEIRO - 36CM X 24CM 
DIVIDIDO EM 24 QUADRADOS 
DE 5,5CM; PEÇAS - 24
QUADRADOS, FORMANDO 12 
PARES, MEDINDO 5CM CADA. 
EMBALADO EM SACO DE TNT.

r r 11.

PIA DE COZINHA -  MDF - 
ESPECIFICAÇÃO: DESCRIÇÃO: O 
MÓVEL SERÁ COMPOSTO DE 
BANCADA/GABINETE COM DUAS 
PORTAS DE ABRIR E FECHAR 
COM TAMPO DE MDF 15MM COM 
PIA EMBUTIDA
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO 
RESISTENTE; ARMÁRIO
SUPERIOR COM PORTAS ABRIR 
E FECHAR. NA PARTE 
SUPERIOR DEVERÁ CONTER O 
RESERVATÓRIO DE ÁGUA COM 
CAPACIDADE DE 1 LITRO QUE 
ESTARÁ CONECTADO AO 
ENCANAMENTO EMBUTIDO NO 
SISTEMA QUE INTERLIGA O 
RESERVATÓRIO COM A 
TORNEIRA E AO ABRIR A 
TORNEIRA DEVERÁ ENCHER A 
PIA; DEVERÁ CONTER AINDA A 
TAMPA NA PIA E BALDE NO 
GABINETE INFERIOR PARA 
ESCOAR A ÁGUA. O MÓVEL 
DEVERÁ SER FABRICADO COM 
PLACAS DE MADEIRA 
RECICLADA REVESTIDA (MDF) 
DE 15MM LAMINADO.

UNIDADE 04

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
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12.

CONJUNTO DE CAMINHAO TIPO 
CEGONHA- PLÁSTICO 
ESPECIFICAÇÃO: DESCRIÇÃO:
CAMINHÃO PLÁSTICO DOTADO 
DE CARROCERIA PARA 
ACONDICIONAR NO MÍNIMO 3 E 
NO MÁXIMO 4 CARROS, DE 
CORES DIFERENTES, QUE 
DEVERÃO VIR INCLUSOS. A 
CARROCERIA DEVERÁ CONTER 
ATÉ 8 RODAS. O TAMANHO DAS 
PEÇAS DO CAMINHÃO DEVERÁ 
SER GRANDE. MEDIDAS 
APROXIMADAS: 92 X 17 X 30 CM 
EMBALAGEM: CAIXA DE
PAPELÃO OU SACOLA DE 
PLÁSTICO PVC LAMINADO 
TRANSPARENTE (CRISTAL).

UNIDADE 04

''l,üNiapp>.

13.

CAVALO DE BLANÇO - MADEIRA 
ESPECIFICAÇÃO: DESCRIÇÃO:
CAVALO DE BALANÇO DE 
MADEIRA MACIÇA TIPO PI NUS 
DOTADO DE CRINA E CAUDA DE 
SISAL OU PELÚCIA SINTÉTICA 
ANTIALÉRGICA FIXADA NA
MADEIRA DIMENSÕES
APROXIMADAS: C80 CM X
P22CM X A60 CM, ALTURA DO 
ASSENTO: MIN. 30 E MÁX. 35 
CM. DEVERÁ SER ENTREGUE 
DESMONTADO, COM TODOS OS 
SEUS ACESSÓRIOS,
ACOMPANHADA DE MANUAL DE 
INSTRUÇÕES DE MONTAGEM 
COM ILUSTRAÇÕES.
EMBALAGEM: CAIXA DE
PAPELÃO.

UNIDADE 04

14.

CONJUNTO DE BOLAS 
BORRACHA.
ESPECIFICAÇÃO: DESCRIÇÃO:
BOLA DE BORRACHA COM 
CIRCUNFERÊNCIA DE 38 CM E 
PESO 150 GRAMAS.
OBSERVAÇÃO: AS BOLAS
DEVERÃO SER ENTREGUES 
VAZIAS.

UNIDADE 04

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro — Boa Viagem -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001



PREFEITURA

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM 

CPNJ N° 07.963.515/0001-36 z
CE

15.

CONJUNTO DE BOLAS DE 
FUTEBOL - VINIL. 
ESPECIFICAÇÃO : DESCRIÇÃO: 
BOLA DE FUTEBOL, NÃO 
OFICIAL, CONFECCIONADA EM 
PVC - (ATÓXICO) /  
PLASTIFICANTE (ATÓXICO) /  
CARBONATO DE CÁLCIO 
(ATÓXICO) /PROCESSO DE 
FABRICAÇÃO
ROTOMOLDAGEM /  EM CORES 
DIVERSAS COM PINTURA TÍPICA 
DE BOLA DE FUTEBOL 
SIMULANDO GOMOS COM 
PIGMENTO PRETO ATÓXICO; 
DIÂMETRO : 21 CM ( 8"),
CIRCUNFERÊNCIA DE 64 CM 
PESO MÉDIO: 315 A 325
GRAMAS OBSERVAÇÃO: AS
BOLAS DEVERÃO SER 
ENTREGUES VAZIAS.

UNIDADE 04

yV;<;|Ofv

16.

CONJUNTO DE BONECA BEBE 
BRANCA -  VINIL
ESPECIFICAÇÃO: DESCRIÇÃO:
01 BONECA BEBÊ BRANCA COM 
CABEÇA E MEMBROS, 
PRODUZIDOS EM VINIL, 
ATÓXICO E LAVÁVEL, E CORPO 
EM ALGODÃO E ENCHIMENTO 
DE MANTA ACRÍLICA. DEVERÁ 
ACOMPANHAR MACACÃO EM 
ALGODÃO ANTIALÉRGICO, COM 
POSSIBILIDADE DE POR E TIRAR 
DA BONECA, E FITA PARA 
CABEÇA EM PLUSH. A BONECA 
DEVERÁ VIR ACOMPANHADA 
POR: MAMADEIRA, CHUPETA E 
PENICO, TODOS EM PLÁSTICO 
ATÓXICO. DIMENSÕES: BONECA 
DE APROXIMADAMENTE 50 CM; 
EMBALAGEM: CAIXA DE
PAPELÃO OU SACOLA DE 
PLÁSTICO PVC LAMINADO 
TRANSPARENTE (CRISTAL)

UNIDADE 04

17. CONJUNTO DE BONECA BEBE 
NEGRA - VINIL ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 04

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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DESCRIÇÃO: BONECA BEBÊ
NEGRA COM CABEÇA E 
MEMBROS, PRODUZIDOS EM 
VINIL, ATÓXICO E LAVÁVEL E 
CORPO EM ALGODÃO E 
ENCHIMENTO DE MANTA 
ACRÍLICA. DEVERÁ
ACOMPANHAR MACACÃO EM 
ALGODÃO ANTIALÉRGICO, COM 
POSSIBILIDADE DE POR E TIRAR 
DA BONECA, E FITA PARA 
CABEÇA EM PLUSH. A BONECA 
DEVERÁ VIR ACOMPANHADA 
POR: MAMADEIRA, CHUPETA E 
PENICO, TODOS EM PLÁSTICO 
ATÓXICO. DIMENSÕES: BONECA 
DE APROXIMADAMENTE 50 CM; 
EMBALAGEM: CAIXA DE
PAPELÃO OU SACOLA DE 
PLÁSTICO PVC LAMINADO 
TRANSPARENTE (CRISTAL).

jUnic\pfbV

18.

CONJUNTO DE CAMINHAO 
COLETOR DE LIXO - PLÁSTICO. 
ESPECIFICAÇÃO: DESCRIÇÃO:
UM CAMINHÃO DE PLÁSTICO 
DOTADO DE ATÉ 6 RODAS 
LIVRES, BOTÕES DE 
MOVIMENTAÇÃO, ENCAIXE 
PARA CESTO DE LIXO E 
CAÇAMBA MÓVEL. O TAMANHO 
DAS PEÇAS DO CAMINHÃO 
DEVERÁ SER GRANDE. 
MEDIDAS APROXIMADAS: 50 X 
22 X 22 CM EMBALAGEM: CAIXA 
DE PAPELÃO.

UNIDADE 04

19.

CONJUNTO DE CAMINHAO TIPO 
BOMBEIRO - PLÁSTICO. 
ESPECIFICAÇÃO: DESCRIÇÃO:
UM CAMINHÃO DE BOMBEIRO, 
EM PLÁSTICO, COM ATÉ 6 
RODAS, DOTADO DE 
MECANISMO DE LANÇAR ÁGUA; 
ESCADA COM GIRO DE 180 
GRAUS E REGULAGEM DE 
ALTURA. DEVERÁ CONTER 
TANQUE DE ABASTECIMENTO E

UNIDADE 04

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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CABINE COM PORTAS LATERAIS 
FLEXÍVEIS. DIMENSÕES:
APROXIMADAS DO CAMINHÃO, 
50 X 22 X 22 CM PESO MÁXIMO 
APROXIMADO: 1,2 KG
EMBALAGEM: EMBALAGEM:
CAIXA DE PAPELÃO OU SACOLA 
DE PLÁSTICO PVC LAMINADO 
TRANSPARENTE (CRISTAL).

//WC! PM-&

20.

CONJUNTO DE CAMINHAO TIPO 
CAÇAMBA - PLÁSTICO 
ESPECIFICAÇÃO: DESCRIÇÃO:
CAMINHÃO DOTADO DE 
CAÇAMBA PARA
ACONDICIONAR OBJETOS, COM 
ATÉ 6 RODAS LIVRES. A 
CAÇAMBA DEVERÁ SER 
ARTICULADA, SENDO
MOVIMENTADA POR MEIO DE 
UMA MANIVELA QUE GIRARÁ 
UMA ENGRENAGEM PARA 
MOVIMENTÁ-LA PARA QUE SEU 
CONTEÚDO CAIA PELA 
ABERTURA POSTERIOR.
DEVERÁ ACOMPANHAR UMA 1 
PÁ E 1 RASTELO. DIMENSÕES: 
APROXIMADAS DO CAMINHÃO, 
50 X 22 X 22 CM: EMBALAGEM: 
CAIXA DE PAPELÃO OU SACOLA 
DE PLÁSTICO PVC LAMINADO 
TRANSPARENTE (CRISTAL).

UNIDADE 04

21.

CONJUNTO DE TELEFONE - 
PLÁSTICO.
ESPECIFICAÇÃO: DESCRIÇÃO:
CONFECCIONADO EM PLÁSTICO 
ATÓXICO, COLORIDO, COM 
TECLAS MÓVEIS, BOTÃO PARA 
EMITIR SOM DE TOQUE E COM 
O FONE LIGADO À BASE POR 
CORDÃO CURTO. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: C19CM X L17CM 
X A12CM. EMBALAGEM: CAIXA 
DE PAPELÃO. QUANTIDADE: 10 
UNIDADES.

UNIDADE 04

22. CONJUNTO DE 
FAMÍLIA BRANCA

FANTOCHE UNIDADE 04

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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Um novo caminho.

ESPECIFICAÇÃO: DESCRIÇÃO:
CONJUNTO DE 6 FANTOCHES 
COM APROXIMADAMENTE 30 
CM ALTURA (MAMÃE, PAPAI, 
MENINO, MENINA, VOVÓ, VOVÔ); 
MATÉRIA-PRIMA: FANTOCHES
CONFECCIONADOS EM TECIDO 
100% ACRÍLICO E
ANTIALÉRGICO E ESPUMA 
FLEXÍVEL; CABELOS DE LÃ 100% 
ACRÍLICA, ANTIALÉRGICA E BEM 
COSTURADOS NA CABEÇA. 
ACABAMENTO: FANTOCHES
COM CORPO NA COR 
CREME/PEROLA/BEGE CLARO, 
COM VESTIMENTAS, CABELOS, 
ACESSÓRIOS E DEMAIS 
CARACTERÍSTICAS 
REPRESENTATIVAS DE CADA 
MEMBRO DA FAMÍLIA. OLHOS 
COM SISTEMA DE SEGURANÇA, 
DOTADOS DE TRAVA INTERNA 
NA CABEÇA DO FANTOCHE E 
BOCA ARTICULADA NA COR 
VERMELHA. EMBALAGEM:
SACOLA DE PLÁSTICO PVC 
LAMINADO TRANSPARENTE.

'?A/ ̂■uniopnŜ

23.

CONJUNTO DE FANTOCHE 
FAMÍLIA NEGRA
ESPECIFICAÇÃO: DESCRIÇÃO:
CONJUNTO DE 6 FANTOCHES 
COM APROXIMADAMENTE 30 
CM ALTURA (MAMÃE, PAPAI, 
MENINO, MENINA, VOVÓ, VOVÔ), 
CONFECCIONADOS EM TECIDO 
100% ACRÍLICO E
ANTIALÉRGICO E ESPUMA 
FLEXÍVEL; CABELOS DE LÃ 100% 
ACRÍLICA E ANTIALÉRGICA E 
BEM COSTURADOS NA CABEÇA. 
ACABAMENTO: FANTOCHES
COM CORPO NA COR MARROM. 
COM VESTIMENTAS, CABELOS, 
ACESSÓRIOS E DEMAIS 
CARACTERÍSTICAS 
REPRESENTATIVAS DE CADA

UNIDADE 04

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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MEMBRO DA FAMÍLIA. OLHOS 
COM SISTEMA DE SEGURANÇA, 
DOTADOS DE TRAVA INTERNA 
NA CABEÇA DO FANTOCHE E 
BOCA ARTICULADA NA COR 
VERMELHA; EMBALAGEM:
SACOLA DE PLÁSTICO PVC 
LAMINADO TRANSPARENTE
(CRISTAL).___________________

24.

GELADEIRA -  MDF 
ESPECIFICAÇÃO: DESCRIÇÃO:
GELADEIRA CONFECCIONADA 
MDF ESPESSURA DE 15MM 
LAMINADO, COM DUAS PORTAS 
(FREEZER E GELADEIRA) E 
MECANISMO DE ABRIR E 
FECHAR NAS DUAS PORTAS 
COM SISTEMA DE SEGURANÇA. 
NA PARTE INTERNA DEVERÁ 
HAVER DUAS PRATELEIRAS EM 
MDF E UMA GAVETA EM MDF 
PARA VERDURAS, ALÉM DE 
UMA PORTA OVOS PARA UMA 
DÚZIA. DEVERÁ SER ENTREGUE 
DESMONTADO, COM TODOS OS 
SEUS ACESSÓRIOS,
ACOMPANHADA DE MANUAL DE 
INSTRUÇÕES DE MONTAGEM 
COM ILUSTRAÇÕES.
DIMENSÕES APROXIMADAS: A 
100 CM X L 40CM X P 40CM 
EMBALAGEM: CAIXA DE
PAPELÃO. OBS: NÃO SERÃO 
ACEITOS GRAMPOS PARA 
COLAGEM DO MATERIAL.

UNIDADE 04

25.

CONJUNTO DOMINO COM 
TEXTURA ESPECIFICAÇÃO: 
DESCRIÇÃO: DOMINÓ
CONFECCIONADO EM MDF COM 
28 PEÇAS RETANGULARES, 
ONDE CADA RETÂNGULO 
POSSUI NAS DUAS PONTAS UM 
PEQUENO CÍRCULO DE COR E 
TEXTURA DIFERENTE.
DIMENSÕES DAS PEÇAS: 7CM X 
3,5CM.

UNIDADE 04

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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26.

CONJUNTO FANTOCHE
FOLCLORE.
ESPECIFICAÇÃO: DESCRIÇÃO:
CONJUNTO DE PERSONAGENS 
DE CONTOS POPULARES 
TRADICIONAIS COMPOSTO POR 
5 PERSONAGENS: A SEREIA, O 
SACI-PERERÊ, O CURUPIRA, 
BOTO ROSA E MULA-SEM- 
CABEÇA COM
APROXIMADAMENTE 30 CM. 
CONFECCIONADOS EM TECIDO 
100% ACRÍLICO E
ANTIALÉRGICO E ESPUMA 
FLEXÍVEL. OLHOS COM
SISTEMA DE SEGURANÇA, 
DOTADOS DE TRAVA INTERNA 
NA CABEÇA DO FANTOCHE E 
BOCA ARTICULADA; CADA UM 
DOS FANTOCHES DEVE
POSSUIR ACESSÓRIOS
CARACTERÍSTICOS DO
FOLCLORE DO PERSONAGEM 
REPRESENTADO. EMBALAGEM: 
SACOLA DE PLÁSTICO PVC 
LAMINADO TRANSPARENTE 
(CRISTAL).___________________

UNIDADE 04

N̂iqÍpN..

27.

BONECA MENINA BRANCA -  
VINIL. ESPECIFICAÇÃO:
DESCRIÇÃO: BONECA BRANCA 
EM VINIL COM MEMBROS 
ARTICULADOS. A CABEÇA 
CONTERÁ OLHOS MÓVEIS QUE 
ABREM E FECHAM, E O CABELO 
DEVERÁ SER IMPLANTADO EM 
NYLON, E O CORPO 
APRESENTARÁ GENITÁLIA 
FEMININA. DEVERÁ
ACOMPANHAR VESTIDO
CONFECCIONADO EM ALGODÃO 
COM POSSIBILIDADE DE POR E 
TIRAR, ALÉM DE 1 PAR DE 
MEIAS E 1 PAR DE SAPATO. 
DIMENSÃO APROXIMADA: 30
CM. EMBALAGEM: CAIXA DE 
PAPELÃO.

UNIDADE 04

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001

Ceará
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28.

BONECA MENINA NEGRA - VINIL 
ESPECIFICAÇÃO: DESCRIÇÃO:
BONECA NEGRA EM VINIL COM 
MEMBROS ARTICULADOS. A 
CABEÇA CONTERÁ OLHOS 
MÓVEIS QUE ABREM E FECHAM; 
O CABELO ENCARACOLADO 
DEVERÁ SER IMPLANTADO EM 
NYLON E O CORPO 
APRESENTARÁ GENITÁLIA
FEMININA. DEVERÁ
ACOMPANHAR VESTIDO
CONFECCIONADO EM ALGODÃO 
COM POSSIBILIDADE DE POR E 
TIRAR, ALÉM DE 1 PAR DE 
MEIAS E 1 PAR DE SAPATO. 
DIMENSÃO APROXIMADA: 30
CM.

UNIDADE 04

/lfPN!C\PF\

29.

JOGO DE PEÇAS SOPRADAS 
PARA ENCAIXE -  PLÁSTICO. 
ESPECIFICAÇÃO: DESCRIÇÃO:
JOGO EM POLIETILENO 
SOPRADO FORMADO POR 50 
PEÇAS COLORIDAS EM 
FORMATO DE ESTRELAS COM 
SEIS PONTAS EM FORMA DE 
BOLAS QUE SE ENCAIXAM 
UMAS NAS OUTRAS. AS PEÇAS 
DEVEM MEDIR 11 CM DE UMA 
EXTREMIDADE A OUTRA. 
EMBALAGEM: SACOLA DE
PLÁSTICO PVC LAMINADO 
TRANSPARENTE (CRISTAL).

JOGO 04

30.

PASSA PEÇA - MDF 
ESPECIFICAÇÃO: DESCRIÇÃO:
CAIXA DE MADEIRA E TAMPA 
DESLIZANTE EM MDF COM 
RECORTE DE FORMAS NA 
TAMPA PARA BRINCAR DE 
PASSAR BLOCO. MEDIDAS DA 
CAIXA: 180 X 90 X 79 MM. 
ABERTURA NA PARTE FRONTAL 
PARA PEGAR OS BLOCOS E 
CONTINUAR A BRINCADEIRA. 4 
FORMAS DIFERENTES:
TRIÂNGULO, CRUZ, CILINDRO E

UNIDADE 04

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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fcGINA

MEIA LUA. MATERIAL 
COLORIDO, MÍNIMO 4 CORES. 
EMBALADO EM SACO PLÁSTICO 
TIPO SHRINK RESISTENTE.

a |. .
—

VALOR TOTAL

3. DO VALOR ESTIMADO:
3.1. O valor estimado será de R$ 400.932,91 (quatrocentos mil novecentos e trinta e 

dois reais e noventa e um centavos), apurado pela média dos valores obtidos nas pesquisas de 
preços solicitadas, sendo que estes deverão estar de acordo com os preços praticados no 
mercado local e ou regional.

4. DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA:
4.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados 

da autorização de ordem de compra da Secretaria de Educação.

5. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
5.1. O contrato terá a duração até 31 de Dezembro de 2017, contados da data de sua 

assinatura, tendo eficácia após a publicação do extrato na imprensa oficial, nos termos da Lei
8.666/1993.

6. DO PAGAMENTO:
6.1. O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, 

mediante atesto do recebimento dos produtos e o encaminhamento da documentação 
necessária, observada as disposições editalícias, através de crédito na conta bancaria da
Contratada.

CEP.: 63.870-000
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Boa Viagem.

Processo: PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.11.23.1- PP
Data e Hora de Abertura:___________________às________ horas
Razão Social:____CNPJ:___________
Endereço:______CEP:___
Fone:_____Fax:________
Banco:____Agência N.°:_______ Conta Corrente n.°: 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS A EDUCAÇÃO INFANTIL E 
CRECHES, COM RECURSOS ADVINDOS DO FNDE (El NOVAS TURMAS) E (El NOVOS 
ESTABELECIMENTOS MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL TD) ATENDENDO A 
META 1 DO PME (PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO) NOS TERMOS DA LEI 1246/15 DO 
MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM, CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO.

Apresentamos nossa proposta para os LOTES abaixo discriminados, conforme Anexo I, que 
integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe:_____________________________

LOIfE -
ITEM DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS UNIDADE QUANTIDADE MARCA VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1.
2.

VALOR TOTAL
VALOR TOTAL: R $.............. (-------------------------------------------------------------------------).
PRAZO DE ENTREGA: ATÉ 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, A CONTAR DA EXPEDIÇÃO DA 
ORDEM DE COMPRA-FORNECIMENTO..
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Observações:
• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as 

obrigações contidas no anexo I -  Termo de Referência deste edital.
• Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão 

incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as
relacionadas com:

- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e 
prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela
execução dos serviços.

Local/Data:................................ d e .............................d e .................

Assinatura Proponente
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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ANEXO III

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 01 -  MODELO DE PROCURAÇÃO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTEk NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por 
seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado
civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, 
profissão, RG, CPF e endereço.

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo 
junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM, Estado do Ceará, relativo a PREGÃO 
PRESENCIAL N° 2017.11.23.1- PP, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar 
durante o procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços 
e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel 
cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 
do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

(data)

(representante legal)

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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ANEXO III

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 02 -  MODELO DE DECLARAÇÃO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS A EDUCAÇÃO INFANTIL E 
CRECHES, COM RECURSOS ADVINDOS DO FNDE (El NOVAS TURMAS) E (El NOVOS 
ESTABELECIMENTOS MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL TD) ATENDENDO A 
META 1 DO PME (PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO) NOS TERMOS DA LEI 1246/15 DO 
MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM, CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO.

DECLARAÇÃO

................................ , inscrito no CNPJ n°.................... por intermédio de seu representante
legal o(a) Sr(a)................................... , portador(a) da Carteira de Identidade
n5...........................  e do CPF n  ̂ ........................ , DECLARA, para fins do disposto na
PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.11.23.1- PP que:

(1) que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do
instrumento convocatório;
(2) que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e objeto a ser 
contratado no presente certame licitatório;
(3) que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.
(4) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Boa Viagem, Estado do Ceará, 
que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(data)

(representante legal)

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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ANEXO III

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 03 -  MODELO DE DECLARAÇÃO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS A EDUCAÇÃO INFANTIL E 
CRECHES, COM RECURSOS ADVINDOS DO FNDE (El NOVAS TURMAS) E (El NOVOS 
ESTABELECIMENTOS MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL TD) ATENDENDO A 
META 1 DO PME (PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO) NOS TERMOS DA LEI 1246/15 DO 
MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM, CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO.

DECLARAÇÃO

.................................  inscrito no CNPJ n°...................  por intermédio de seu representante
legal o(a) Sr(a)................................... , portador(a) da Carteira de Identidade
n2...........................  e do CPF n2 .........................  DECLARA, para fins do disposto na
PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.11.23.1- PP que:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para 
fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Boa Viagem, Estado do Ceará, que, 
em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para 
fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Boa Viagem, Estado do Ceará, que 
concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no 
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(data)

(representante legal)

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°:.......................................
PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.11.23.1- PP

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOA VIAGEM, E DO OUTRO A
EMPRESA______________PARA O FIM QUE
NELE SE DECLARA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ sob o n° 07.963.515/0001-36 e CGF n° 06.920.307-5, com sede de sua Prefeitura 
Municipal na Praça Monsenhor José Cândido, 100, Centro, Boa Viagem, CEP 63.870-000,
através da _______________,inscrita no CNPJ sob o n° ______________, neste ato
representado pela Secretária de Educação. ________________, aqui denominado de
CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa ______________, estabelecida na
_____________ , inscrita no CNPJ/MF sob o n .°______________ , neste ato representada
pelo (a) Sr(a).______________, portador (a) do CPF n°______________ , apenas denominada
de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL tombado sob o n° 
2017.11.23.1- PP, em conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações 
Públicas c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO
2.1. O presente contrato tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS 
DESTINADOS A EDUCAÇÃO INFANTIL E CRECHES, COM RECURSOS ADVINDOS DO 
FNDE (El NOVAS TURMAS) E (El NOVOS ESTABELECIMENTOS MANUTENÇÃO DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL TD) ATENDENDO A META 1 DO PME (PLANO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO) NOS TERMOS DA LEI 1246/15 DO MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO, tudo em conformidade com as condições e 
especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA -  ANEXO I do Edital do Processo 
licitatório Pregão Presencial N° 2017.11.23.1- PP, no qual encontram-se especificados no 
Anexo do presente Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO
3.1. O valor global da presente avença é de R$ *********(*****************************)_ a ser pago 
na proporção da entrega dos produtos licitados, segundo as ordens de compras/autorizações 
de fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fisçais/faturas 
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidõesi Federais,
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Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas
edital.
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste.
3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente 
entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, 
na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
3.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e 
encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições 
editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
3.5. Por ocasião do fornecimento deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, com endereço e respectivo CNPJ.

CLÁUSULA QUARTA -  DA VIGÊNCIA DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua 
assinatura e vigerá até ** de ********************* qg 20**, admitindo-se, porém, a prorrogação 
nos termos do artigo 57, da Lei Federal n.° 8.666/93.
4.2. No caso do material, objeto do presente contrato, ser entregue na sua totalidade, antes da 
data de término do contrato, fica o referido contrato automaticamente expirado.
4.3. Independente da quantidade de cada Lote deste contrato à administração ficará no direito 
de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária.
4.4. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os itens licitados deverão ser entregues no prazo 
máximo de 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA- 
FORNECIMENTO pela administração, de segunda a sexta-feira, no Almoxarifado Central do 
Município ou no local determinado na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO emitida pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO;

4.4.1. A ordem de compra/autorização de fornecimento será emitida será via fax ao seu 
numero de telefone ou via e-mail ao seu endereço eletrônico, ficando o mesmo obrigado a 
confirmar o recebimento também via fax e/ou email com assinatura/nome e CPF do funcionário 
que recebeu, sujeito as penalidades especificadas neste edital.

4.4.2. Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, que emitirá o atesto declarando a entrega dos 
bens.

4.4.3. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e 
exigências especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará, 
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às 
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e 
deste instrumento.

4.4.4. O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do 
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações 
estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos produtos entregues.
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4.4.5. Os itens licitados deverão obedecer a um cronograma de entrega, entreg 
fracionada, de acordo com a necessidade e conveniência do órgão interessado e 
disponibilidade financeira durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas 
ORDENS DE COMPRAS/FORNECIMENTO, pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, constando o 
local e a quantidade de produtos a serem entregues.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações correrão à conta de recursos da(s) 
seguinte(s)dotação(ões) orçamentária(s): ______  ________________

Órgão Unidade
Orçamentária Projeto/Atividade Fonte Elemento de 

Despesas
Fonte de 
Recursos

PRFFEITUHA
v ‘ ‘ ‘ ,

M U N I C I P A L  V »  *  Jí

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do 
instrumento convocatório, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal 
n.° 10.520/02.
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

a) executar o fornecimento dos materiais licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo 
MUNICÍPIO, de acordo com o especificado no instrumento convocatório, no Anexo I, que 
faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que 
eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais 
prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui 
estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
decorrência do fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes;
f) aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, na forma do § 1o do artigo 65 da Lei n° 8.666/93;
g) entregar os materiais de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do 
MUNICÍPIO;
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os 
materiais que estiverem em desacordo com as especificações constánttes deste
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instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de 
perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações 
se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente 
e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento 
dos materiais, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza;
l) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as 
condições para atendimento do objeto contratual;
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os materiais recusados 
pela Administração, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e 
exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado;
o) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do 
MUNICÍPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser 
confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata;
p) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) 
local(is) de entrega;
q) informar nas embalagens de transporte dos materiais, mediante etiqueta ou gravação 
na própria embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: 
marca/fabricante, quantidade em cada caixa, número do Contrato, n° e data da Ordem 
de Fornecimento e o nome da fornecedora/fabricante;
r) manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos 
termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, que será observado, quando dos 
pagamentos à CONTRATADA.
6.2.1. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e 

exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado, o 
Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser 
adequados às supracitadas condições;
6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:

6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente 
identificados, a todos os locais onde se fizer necessário o fornecimento dos bens, prestando- 
lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento;

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES
7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações 
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas,
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Um novo caminho.
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes
penas:

7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega dos produtos, não mantiver a 
Carta Proposta, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Boa 
Viagem e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Boa Viagem pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

I- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato:
a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não manter a Carta Proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
7.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio porcento) do valor do pedido, por dia de atraso na 

entrega dos produto solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autorização de 
fornecimento no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por 
cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

7.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento, às atividades da administração, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, no contrato, no contrato ou em outros documentos que 
o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das 
demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as 
seguintes penas;

7.2.1. Advertência;
7.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 

requisição, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal -  DAM.

7.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que o licitante fizer jus.

7.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
7.4. A falta dos produto não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 
estabelecidas neste contrato.
7.5. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias 
previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em 
favor da Contratada ou cobradas judicialmente, na inexistência deste.
7.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei 
Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
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ao," com as8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua 
consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital.
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno 
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o 
direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes 
da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas 
hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à 
proposta licitatória.
9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
dispostas no artigo 58 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo 
das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela 
Administração.
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá sub-contratar partes do contrato sem a expressa autorização da 
Administração.
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os 
termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos 
atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e
indenizações.

CLÁUSULA DEZ - DO FORO
10.1. O foro da Comarca de Boa Viagem é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de 
junho de 1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Geral do 
Município, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e 
legais efeitos.

Boa Viagem-CE,__de____ de
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<nome do secretário> 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

TESTEMUNHAS:

<NOME DA EMPRESA> 
<NOME DO REPRESENTANTE> 

CONTRATADA

1. CPF. N°

2. CPF. N°
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ANEXO DO CONTRATO N °..............................
PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.11.23.1- PP

MAPA DE PREÇOS CONTRATADOS

Este documento é parte integrante do Contrato acima referenciado, celebrada entre a
......... ................e a(s) Empresa(s):..................................... . cujos itens, unidades, quantidades
e preços estão a seguir especificados decorrentes do PREGÃO PRESENCIAL N°
2017.11.23.1- PP

LOI■|Z ******

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

Valor Tota

EMPRESA:
C.N.P.J.:
ENDEREÇO:
CIDADE:
TELEFONE:
E-MAÍL:
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